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APRESENTAÇÃO

Esse manual tem por fi nalidade apresentar as normas do Processo Seletivo para 
o preenchimento de vagas para os Programas de RESIDÊNCIA MÉDICA do  Pompéia 
Ecossistema de Saúde para o ano de 2024.

Deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes 
quanto ao procedimento de inscrição, realização das provas, realização da 
entrevista, análise do Currículo Lattes, divulgação dos resultados, matrícula e outras 
considerações necessárias e importantes.

Os dispositivos e informações aqui apresentados estão de acordo com as normas 
da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Regimento Interno da COREME, 
Planos de Cursos dos Programas de Residência Médica (PRM), normas institucionais 
e primordialmente, em conformidade com o Edital nº 02/2023 HP/DE/COREME, que 
dispõe do processo seletivo no Pompéia Ecossistema de Saúde.

O Pompéia Ecossistema de Saúde sente-se honrado em recebê-lo pois estamos 
convencidos de que aqui você encontrará um lugar privilegiado para realizar sua 
formação pessoal e profi ssional. Seja bem-vindo!
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1. FORMAS DE INGRESSO

O Pompéia Ecossistema de Saúde  torna pública a abertura de inscrições e as 
condições que regem o processo para seleção de candidatos para os diferentes 
Programas de Residência Médica (PRM), nas seguintes modalidades:

a) Acesso direto: mediante participação do candidato no Exame da Associação 
Médica do Rio Grande do Sul – AMRIGS, conforme disposto no Edital nº 02/2023 
HP/DE/COREME.

2. PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

COM ACESSO DIRETO

2.1 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS E VAGAS

Nome do 

Programa

Pré-requisito Duração 

em anos

Número 

de vagas 

ofertadas

Número de 

vagas com 

trancamento

Número 

total de 

vagas

Parecer de 

aprovação do 

PRM

Cirurgia Geral não há 3 anos 3 - 3 89/2022

Clínica Médica não há 2 anos 4 1 5 383/2020

Medicina 

Intensiva

não há 3 anos 3 - 3 1137/2018

Neurocirurgia não há 5 anos 1 - 1 1095/2017

Ortopedia e 

Traumatologia

não há 3 anos 2 1 3 1140/2018

Radiologia e 

Diagnóstico por 

Imagem

não há 3 anos 3 - 3 1097/2017
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2.2  INSCRIÇÕES

A inscrição deverá ser efetuada, por meio do preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Inscrição, no site < http://www.amrigs.org.br >. As inscrições ocorrerão 
no período de 04 de setembro a 19 de outubro de 2023.

2.2.1 PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES

a) O(s) candidato(s) poderá(ão) se inscrever para uma das vagas de interesse (um 
dos programas de residência), mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição 
que se encontra disponível no site < http://www.amrigs.org.br >.

b) A taxa de inscrição é de R$ 300,00 (trezentos reais) e deverá ser paga conforme 
instruções oferecidas pela AMRIGS e através do site < http://www.amrigs.org.br >.

c) A inscrição só será confi rmada mediante o reconhecimento e a informação do 
pagamento da taxa pela instituição bancária em que ele foi efetuado.

d) O preenchimento do Formulário de Inscrição e as informações prestadas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. Após realizada a inscrição, serão 
caracterizadas como aceitas as normas e os procedimentos publicados na Internet, 
por meio de Edital, não cabendo, ao candidato, alegar desconhecimento dessas 
informações.

2.2.2 CONCESSÃO DA BONIFICAÇÃO 

a) Considerando as normativas vigentes e transitórias o candidato que, 
anteriormente a data de início do PRM, tiver participado ou ingressado em Programa 
de Residência de Medicina de Família e Comunidade (PRMFC), Ação Estratégica 
“O Brasil Conta Comigo”, respectivamente, a partir de 2012, 2015, 2018 e 2020, 
cumpridos todos os requisitos, concluindo-os na integralidade, receberá pontuação 
adicional na nota de todas as faces do processo de seleção, considerando-se os 
seguintes critérios:

I - 10% (dez por cento) para quem concluir a programação prevista para os 2 
anos de PRMFC, para acesso posterior a outras especialidades.

II – 10% (dez por cento) da pontuação adicional, para participação na Ação 
Estratégica “ O Brasil Conta Comigo”.

b) Não é possível o acumulo de bonifi cação.
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3 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido e demais documentos 

solicitados no Edital da AMRIGS 2023.

b) Cópia do documento de identidade, do CPF e do comprovante de residência. 

c) Cópia do comprovante de pagamento da inscrição.

d) Currículo Lattes, constando o registro das atividades realizadas nos últimos 
três (3) anos e comprovantes de tais atividades.

e) Cópia do(s) diploma(s) de conclusão de curso de graduação, de pós-graduação 
lato sensu (residência médica e outros, se houver).

f) Documentação comprobatória de convalidação do título de graduação, nos 
termos da Resolução CNE/CES n.° 8, de 4 de outubro de 2007, para os candidatos 
portadores de diplomas emitidos por instituições estrangeiras. Documentação 
comprobatória de convalidação do título de pós-graduação, nos termos da Resolução 
CNE/CES n.° 2, de 9 de junho de 2005, para os candidatos portadores de diplomas 
emitidos por instituições estrangeiras.

3.1 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

O(s) candidato(s) para os PRMs, deverá(ão) encaminhar os documentos 
necessários dispostos no item 3 do presente Edital (alíneas b, c, d, e, f), via SEDEX, 
para o Hospital Pompéia -  Departamento de Ensino/COREME - Av. Júlio de Castilhos, 
2163 (9º andar) - 95.010-005 - Centro - Caxias do Sul - RS, até dia  02 de janeiro de 
2024 (data da postagem).

Obs: os candidatos do PRM de Clínica Médica não necessitam encaminhar 
documentação, no entanto esses dados precisam estar disponíveis (preenchidos e 
postados no site da AMRIGS).

3.2 PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo para o PRM de Clínica Médica, será composto por uma 
única etapa, de caráter eliminatório e classifi catório. Para os PRM’s de Cirurgia 
Geral, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia e Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem, o processo seletivo será realizado em duas etapas: a 
primeira e a segunda, sendo a primeira de caráter eliminatório e classifi catório e a 
segunda de caráter classifi catório.
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 3.2.1 Etapa Unica (PRM em Clínica Médica) 

A etapa única de seleção terá caráter eliminatório e classifi catório e será 
constituída de uma prova teórico objetiva, conforme estabelecido no Edital da AMRIGS 
2023. O candidato que não comparecer a essa etapa será desclassifi cado. A prova 
teórico objetiva consistirá em questões objetivas, de múltipla escolha e uma única 
resposta correta, sobre tópicos dos programas e referências bibliográfi cas dispostas 
e estabelecidas no Edital da AMRIGS 2023. 

a) Orientações gerais para realização da etapa única: 

As informações acerca da primeira etapa estão disponíveis no Edital da AMRIGS. 

3.2.2 Primeira etapa (PRM Cirurgia Geral, Medicina 

Intensiva, Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia e 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem)

A primeira etapa de seleção terá caráter eliminatório e classifi catório e será 
constituída de uma prova teórico objetiva, conforme estabelecido no Edital da 
AMRIGS 2023. O candidato que não comparecer a essa etapa será desclassifi cado.

a) Prova Teórico-Objetiva

A prova teórico objetiva consistirá em questões objetivas, de múltipla escolha e 
uma única resposta correta, sobre tópicos dos programas e referências bibliográfi cas 
dispostas e estabelecidas no Edital da AMRIGS 2023. 

b) Orientações gerais para realização da primeira etapa: 

As informações acerca da primeira etapa estão disponíveis no Edital da AMRIGS. 

3.2.3 Segunda etapa (PRM em Cirurgia Geral, Medicina 

Intensiva, Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia e 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem)

A segunda etapa do processo seletivo terá caráter classifi catório e consistirá 
na entrevista e na análise do Currículo Lattes, devidamente documentado. Será 
considerada para fi ns de avaliação, os critérios estabelecidos no ANEXO I do manual 
e os comprovantes encaminhados pelo candidato, no momento de sua inscrição e 
em conformidade ao estabelecido no Edital. O candidato que não comparecer a essa 
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etapa será desclassifi cado.

3.2.3.1  Orientações gerais para a realização da 

segunda etapa do processo seletivo (PRM em Cirurgia 

Geral, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, Ortopedia e 

Traumatologia e Radiologia e Diagnóstico por Imagem)

a) Os candidatos deverão se apresentar com trinta (30) minutos de antecedência 
do início previsto, em local informado no edital, munidos de documento de 
identifi cação com foto.

b) A realização dessa etapa ocorrerá em horário e local agendado para tal, não 
sendo possível se realizar em outro lugar.

c) Não será permitida a entrada de pessoas não inscritas, cuja a inscrição não 
tenha sido homologada ou não partícipes da referida etapa do processo seletivo em 
questão, nos ambientes de avaliação do processo seletivo.

d) Não será permitido a utilização do telefone celular ou qualquer outro dispositivo 
eletrônico durante o processo seletivo.

e) A Instituição não se responsabiliza pela guarda dos pertences dos candidatos.

f) O candidato que não comparecer pessoalmente a essa etapa do processo 
seletivo será considerado desclassifi cado, assim como aquele que descumprir 
quaisquer dessas orientações.

3.3 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Para cada uma das etapas do processo seletivo, existem critérios específi cos 
conforme discriminados a seguir:

3.3.1 PRM em Clínica Médica
Na etapa única, serão considerados os critérios específi cos expostos no Edital 

AMRIGS 2023.

3.3.2 PRM em Cirurgia Geral, Medicina Intensiva, 

Neurocirurgia, Ortopedia e  Traumatologia e Radiologia e 
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Diagnóstico por Imagem 

Primeira Etapa

Na primeira etapa, serão considerados os critérios específi cos expostos no Edital 
AMRIGS 2023.

Segunda Etapa

Na segunda etapa, serão considerados os seguintes critérios específi cos:

a) O processo seletivo terá caratér classifi catório e consistirá na argüição e análise 
do Currículo Lattes, devidamente documentado e encaminhado à COREME como 
especifi cado no ítem 3.1 deste manual . Será considerada  para fi ns de avaliação, os 
critérios estabelecidos no ANEXO I do edital e os comprovantes encaminhados pelo 
candidato, no momento de sua inscrição  e em conformidade ao estabelecido no ítem 
3 desse manual. O candidato que não comparecer a essa etapa será desclassifi cado.

3.4  PERÍODO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ETAPAS

3.4.1 Etapa Única (PRM em Clínica Médica)

A etapa única do presente processo seletivo será realizada no dia 19 de novembro 
de 2023, em dia, local e horário a serem informados, após a homologação da inscrição, 
no site < http://www.amrigs.org.br >.

3.4.2 Primeira etapa (PRM em Cirurgia Geral, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, 
Ortopedia e Traumatologia e Radiologia e Diagnóstico por Imagem)

A primeira etapa do presente processo seletivo será realizada no dia 19 de 
novembro de 2023, em dia, local e horário a serem informados, após a homologação 
da inscrição, no site < http://www.amrigs.org.br >.

3.4.3 Segunda etapa (PRM em Cirurgia Geral, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, 
Ortopedia e Traumatologia e Radiologia e Diagnóstico por Imagem)

A segunda etapa do presente processo será realizada nas seguintes datas, 
horários e locais:
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Nome do PRM Data da Segunda Epata 

de Seleção

Horário da 

Segunda Epata 

de Seleção

Local da Segunda 

Epata de Seleção

Cirurgia Geral 09/01/2024 (terça-feira) 8:00 Escola de Saúde do Hospital 

Pompéia | Av. Júlio de 

Castilhos, 2030| Shopping 

Prataviera | 5º andar | Centro | 

Caxias do Sul/RS

Medicina Intensiva 09/01/2024 (terça-feira) 14:00

Ortopedia e 

Traumatologia

10/01/2024 (quarta-feira) 8:00

Neurocirurgia 11/01/2024 (quinta-feira) 8:00

Radiologia e 

Diagnóstico por 

Imagem

12/01/2024 (sexta-feira) 8:00

Nome do PRM Data de divulgação do Resultado Final

Cirurgia Geral 09/01/2024 (terça-feira)

Medicina Intensiva 09/01/2024 (terça-feira)

Ortopedia e Traumatologia 10/01/2024 (quarta-feira)

Neurocirurgia 11/01/2024 (quinta-feira)

Radiologia e Diagnóstico por Imagem 12/01/2024 (sexta-feira)

3.5 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

A divulgação ofi cial dos aprovados na etapa única (PRM em Clínica Médica) e na  
primeira etapa (PRM em Cirurgia Geral, Medicina Intensiva, Neurocirurgia, Ortopedia 
e Traumatologia e Radiologia e Diagnóstico por Imagem) do processo seletivo 
acontecerá no dia 15 de dezembro de 2023, no site  < http://www.amrigs.org.br >.

O resultado fi nal em ordem de classifi cação, considerando a avaliação da 
segunda etapa do processo seletivo, para os PRM’s que previram essa etapa, será 
divulgado, no site  Pompéia Ecossistema de Saúde, na aba Ensino e Pesquisa – 
Editais, não havendo, em hipótese alguma, informação do resultado por telefone. As 
datas de divulgação desse resultado estão expressas no quadro a seguir:
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4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Para o PRM de Clínica Médica, que somente possui etapa única, se houver empate, 

aplicar-se-á os critérios de desempate para o estabelecimento da lista.

Para os demais PRM’s, no caso de empate serão chamados todos os candidatos 
empatados para se submeterem à segunda fase. Como critério de desempate será 
levado em consideração na ordem a seguir: a) maior idade cronológica, b) maior 
tempo de formação em medicina e, c) sorteio. 

Em caso de necessidade da realização de sorteio para desempate, os nomes dos 
candidatos serão digitados em fonte arial nº 24 em cor preta, recortados em formato 
retangular, dobrados ao meio pelo sentido maior e colocados em uma urna para o 
sorteio.

Efetivamente o sorteio será realizado pelo Coordenador de Ensino e Pesquisa ou 
o Coordenador da COREME, com a presença de, pelo menos, duas testemunhas.

Toda a atividade será fi lmada para registro e arquivo.

5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
A interposição de recursos às etapas do processo seletivo deverá ser feita 

exclusivamente através do endereço eletrônico: selecaoresidencia@pompeia.org.br, 
observando:

a) O prazo para interposição dos recursos é de quarenta e oito (48) horas após a 
divulgação do resultado fi nal.

b) Os recursos deverão ser digitados e apresentados em uma via em formato 
PDF.

c) A apresentação do recurso deverá ser clara e objetiva.

d) As respostas aos recursos fi carão à disposição dos candidatos na sala da 
COREME e a decisão fi nal da Comissão de Seleção será irrecorrível. 
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Os recursos devem ser digitados, conforme modelo a seguir:

Processo Seletivo Residência Médica 2024 

do Pompéia Ecossistema de Saúde

Nome do Candidato:____________________________________________________

_______________________________________________________________________

Seleção para o PRM:____________________________________________________

Nº do Documento de Identidade:_________________________________________

Data: _____/____/____

Descrição do Recurso/Fundamentação:

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

________________________________________________
Assinatura

Não serão aceitos recursos interpostos por fax, Internet, Correios, telegrama ou 
outro meio.

A Banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

A classifi cação fi nal poderá ser alterada em função dos recursos impetrados e 
serão corrigidos de acordo com o gabarito ofi cial defi nitivo.

A divulgação fi nal dos resultados após recursos serão divulgados exclusivamente 
por meio do site Pompéia Ecossistema de Saúde, na aba Ensino e Pesquisa – Editais.
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Na primeira fase, do Processo Seletivo com acesso direto, o recurso será analisado 
pela AMRIGS.

6. MATRICULA
 Respeitando a ordem de classifi cação, os candidatos aprovados nos PRMs 

deverão  comparecer no Departamento de Ensino/COREME do Pompéia Ecossistema 
de Saúde, em datas  especifi cadas no Edital nº 02/2023 HP/DE/COREME.

 O não comparecimento do candidato implicará na chamada, por parte da 
COREME, do próximo candidato da lista, mediante comunicação formal por e-mail. 
Nesses casos, o candidato terá 12horas para comparecer à secretaria da COREME 
para realização de sua matrícula, caso contrário o próximo candidato será comunicado 
e chamado.

6.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA: 

a) 1 cópia do RG (Estado/Órgão emissor e Data de emissão) e CPF.

b) 1 cópia do Título de Eleitor.

c) 1 cópia autenticada da carteira do CRM/RS ou Diploma de graduação em 
Instituição de Ensino Superior Brasileira. Quando de instituição estrangeira, cópia 
autenticada do diploma de graduação revalidado em Universidade Brasileira. Para os 
candidatos que ainda não tenham o diploma, comprovante autenticado da Faculdade 
de Medicina Brasileira, informando a conclusão do curso e a situação de expedição 
do diploma. 

d) 2 fotos 3 x 4.

e) 1 cópia do documento de inscrição no INSS.

f) 1 cópia do diploma do curso de Medicina.

g) 1 cópia do Histórico Escolar do curso de Medicina.

h) 1 cópia do Cartão do SUS.

i) número de conta corrente bancária no Banco Itaú.

j) comprovante de quitação com o serviço militar (para selecionados do sexo masculino).
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k) 1 cópia da carteira de vacinação contendo especifi cados: Antitetânica (validade 
de 10 anos), Triviral, Hepatite B e, COVID-19 (esquema completo, 2 doses ou dose única).

l) preenchimento do contrato de matrícula,  (a disposição na data da matrícula).

7. INICIO DAS ATIVIDADES NOS PROGRAMAS
O início das atividades dos diferentes programas de Residência Médica, de 

acordo com a legislação vigente,  está agendado para 01 de março de 2024. 

No entanto, TODOS os selecionados e matriculados deverão participar, da 
Integração Institucional (presença obrigatória) que ocorrerá no dia 29 de fevereiro 
de 2024 das 9h às 13h. Essa atividade visa acolher os novos médicos residentes, 
informar acerca das atividades e rotinas assistenciais e das atividades e rotinas 
acadêmicas, tais como: aulas, clubes de revistas, critérios de avaliação, trabalho de 
conclusão de cursos e outros.




